
OÍicio n.' PMC/SECOV/34i2025

Exmo. Sr.

Averaldo Pereira da Silva

Presidente da Câmara Municipal de

PREFEITURA MUNIC!PAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Congonhas. 2l de outubro de 2025.

CONGoNHAS/MG.

Assunto: Comunica cancelamento de número de Lei.

Senhor Presidente.

Comunicamos para as devidas anotações em livro próprio o cancelarnento

número de lei .{.335, tendo em vista que este não foi utilizado. pois houve duplicidade

solicitação de numeração e a Lei foi publicada com o número 4.336.

Renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada eslima e consideração.

Atenciosamente-

do

de

.t, Morcira da Crtz
Secretária Adjunta

canlara MuÍrrcrpal de congonhas
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